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SETOR DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado julgamento do Pregão Eletrônico nº 017/2024-SRP, que tem como objeto a 

contratação de empresa para aquisição de material esportivo destinado ao desenvolvimento das diversas modalidades esportivas e recreativas a serem executadas neste Município, através 

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deste município, considerando o critério editalício de menor preço foi adjudicado o objeto desta licitação às seguintes licitantes vencedoras, 

BRUMO ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 51.414.411/0001-64, vencedora dos itens 14 e 36, perfazendo o valor total de R$ 974,70 (novecentos e setenta e quatro reais e 

setenta centavos). D F DE S SILVA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 04.599.190/0001-66, vencedora dos itens 15 e 29, perfazendo o valor total de R$ 1.370,00 (hum mil e trezentos e 

setenta reais). D.E.A CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 52.331.094/0001-85, vencedora dos itens 01, 5, 26, 30 e 32, perfazendo o valor total de R$ 4.287,50 (quatro mil e 

duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 10.933.739/0001-00, vencedora dos itens 02, 03, 04, 08, 10, 

16, 17, 24, 27, 28 e 33, perfazendo o valor total de R$ 22.220,00 (vinte e dois mil e duzentos e vinte reais). LAGUNA ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 52.307.066/0001-22, 

vencedora dos itens 06, 07, 09, 23, 31, 37, 38, perfazendo o valor total de R$ 4.809,89 (quatro mil e oitocentos e nove reais e oitenta e nove centavos). RAMSIG LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF nº 54.198.647/0001-07, vencedora dos itens 34 e 39, perfazendo o valor total de R$ 303,42 (trezentos e três reais e quarenta e dois centavos).SR REPRESENTACOES E 

COMERCIO DE MATERIAIS, inscrita no CNPJ/MF nº 19.448.062/0001-99, vencedora dos itens 11, 12, 13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 35, perfazendo o valor total de R$ 3.753,00 (três mil e 

setecentos e cinquenta e três reais). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 29 de outubro de 2024 

   SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro  
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP 
 

Aviso de Adjudicação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 017/2024-SRP. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material esportivo destinado ao desenvolvimento das diversas 

modalidades esportivas e recreativas a serem executadas neste Município, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deste município, conforme especificações e quantitativos 

constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se seguintes vencedores, BRUMO ESPORTES LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF nº 51.414.411/0001-64, vencedora dos itens 14 e 36, perfazendo o valor total de R$ 974,70 (novecentos e setenta e quatro reais e setenta centavos). D F DE S 

SILVA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 04.599.190/0001-66, vencedora dos itens 15 e 29, perfazendo o valor total de R$ 1.370,00 (hum mil e trezentos e setenta reais). D.E.A 

CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 52.331.094/0001-85, vencedora dos itens 01, 5, 26, 30 e 32, perfazendo o valor total de R$ 4.287,50 (quatro mil e duzentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 10.933.739/0001-00, vencedora dos itens 02, 03, 04, 08, 10, 16, 17, 24, 27, 28 e 33, 

perfazendo o valor total de R$ 22.220,00 (vinte e dois mil e duzentos e vinte reais). LAGUNA ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 52.307.066/0001-22, vencedora dos itens 06, 

07, 09, 23, 31, 37, 38, perfazendo o valor total de R$ 4.809,89 (quatro mil e oitocentos e nove reais e oitenta e nove centavos). RAMSIG LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

54.198.647/0001-07, vencedora dos itens 34 e 39, perfazendo o valor total de R$ 303,42 (trezentos e três reais e quarenta e dois centavos).SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE 

MATERIAIS, inscrita no CNPJ/MF nº 19.448.062/0001-99, vencedora dos itens 11, 12, 13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 35, perfazendo o valor total de R$ 3.753,00 (três mil e setecentos e 

cinquenta e três reais), conforme Mapa Comparativo anexo aos autos. Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 - MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA. 

Taboleiro Grande/RN, 29 de outubro de 2024                           

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP 
 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 017/2024-SRP. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material esportivo destinado ao desenvolvimento das 

diversas modalidades esportivas e recreativas a serem executadas neste Município, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deste município, conforme especificações e 

quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se seguintes vencedores BRUMO 

ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 51.414.411/0001-64, vencedora dos itens 14 e 36, perfazendo o valor total de R$ 974,70 (novecentos e setenta e quatro reais e setenta 

centavos). D F DE S SILVA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 04.599.190/0001-66, vencedora dos itens 15 e 29, perfazendo o valor total de R$ 1.370,00 (hum mil e trezentos e setenta 

reais). D.E.A CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 52.331.094/0001-85, vencedora dos itens 01, 5, 26, 30 e 32, perfazendo o valor total de R$ 4.287,50 (quatro mil e duzentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 10.933.739/0001-00, vencedora dos itens 02, 03, 04, 08, 10, 16, 17, 24, 

27, 28 e 33, perfazendo o valor total de R$ 22.220,00 (vinte e dois mil e duzentos e vinte reais). LAGUNA ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 52.307.066/0001-22, vencedora dos 

itens 06, 07, 09, 23, 31, 37, 38, perfazendo o valor total de R$ 4.809,89 (quatro mil e oitocentos e nove reais e oitenta e nove centavos). RAMSIG LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

54.198.647/0001-07, vencedora dos itens 34 e 39, perfazendo o valor total de R$ 303,42 (trezentos e três reais e quarenta e dois centavos).SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE 

MATERIAIS, inscrita no CNPJ/MF nº 19.448.062/0001-99, vencedora dos itens 11, 12, 13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 35, perfazendo o valor total de R$ 3.753,00 (três mil e setecentos e 

cinquenta e três reais), conforme Mapa Comparativo anexo aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 14.133/2021- MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA. 

Taboleiro Grande/RN, 29 de outubro de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 291204/2023  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADO: POSTO SEGUNDO MELO LTDA.  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira e Segunda do Contrato nº 291204/2023, para acrescentar o quantitativo de 1.250 litros de Gasolina 

Aditivada, perfazendo o valor de R$ 8.325,00 (oito mil, trezentos e vinte e cinco reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor do Termo Contratual, alterando o montante de R$ 

1.383.940,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e três mil, novecentos e quarenta reais) para R$ 1.392.265,00 (hum milhão, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e sessenta e cinco 

reais), a fim de dar continuidade ao abastecimento da frota deste Município, conforme especificações e quantitativos previstos na Cláusula Primeira do Termo de Contrato originário do 

Pregão Eletrônico nº 025/2023-CPL, objeto do Processo Administrativo nº 08120301/2023-PMTG. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução do presente Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício 2024, Ação 2001.4.122.2000.2.2 – Políticas Públicas para Manter as Ações do Gabinete da Prefeita, Fonte 15010000 – Outros Recursos não Vinculados, Ação 

5001.20.122.2000.2.9 – Políticas Públicas para Ações da Secretaria Municipal de Agricultura, Fonte 15010000 – Outros Recursos não Vinculados, Ação 6001.12.368. 3000.2.23 – 

Desempenho das Atividades do Transporte Escolar – Fonte 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino), Ação 6001.12.122.3000.2.25 – Desempenho do Salário Educação (QSE), Fonte 15500000 – Transferência do Salário Educação, Ação 6001.12.122.3000.2.26 – Políticas Públicas 

das Atividades da Secretaria Municipal de Educação, Fonte 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos, Ação 7001.15.122.2000.2.42 – Políticas Governamentais das Ações da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Fonte 15010000 – Outros Recursos não Vinculados, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Subelemento 

3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, c/c a Cláusula Décima Quinta do Termo de Contrato ora aditado. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 29 de outubro de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

SUEUDO BESSA REGIS – SÓCIO DA CONTRATADA 
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EXTRATO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 291205/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: POSTO SEGUNDO MELO LTDA.  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira e Segunda do Contrato Administrativo nº 291205/2023, para acrescentar o quantitativo de 750 litros de 

Gasolina Aditivada, perfazendo o valor de R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor do Termo Contratual, alterando o 

montante de R$ 264.820,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais) para R$ 269.815,00 (duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quinze reais), a fim de dar 

continuidade ao abastecimento da frota deste Município, conforme especificações e quantitativos previstos na Cláusula Primeira do Termo de Contrato originário do Pregão Eletrônico nº 

025/2023-CPL, objeto do Processo Administrativo nº 08120301/2023-PMTG. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, através das seguintes Dotações Orçamentárias: Exercício 2024, Ação 2001.4.122.2000.2.2 – Políticas Públicas para Manter as Ações do Gabinete da Prefeita, Fonte 15010000 

– Outros Recursos não Vinculados, Ação 5001.20.122.2000.2.9 – Políticas Públicas para Ações da Secretaria Municipal de Agricultura, Fonte 15010000 – Outros Recursos não 

Vinculados, Ação 6001.12.368. 3000.2.23 – Desempenho das Atividades do Transporte Escolar – Fonte 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino), Ação 6001.12.122.3000.2.25 – Desempenho do Salário Educação (QSE), Fonte 15500000 – Transferência do Salário Educação, Ação 

6001.12.122.3000.2.26 – Políticas Públicas das Atividades da Secretaria Municipal de Educação, Fonte 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos, Ação 7001.15.122.2000.2.42 – 

Políticas Governamentais das Ações da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Fonte 15010000 – Outros Recursos não Vinculados, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, c/c a Cláusula Décima Quinta do Termo de Contrato ora aditado.  

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 29 de outubro de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA– PREFEITA MUNICIPAL 

MARCIA DAIANNE DA SILVA PEREIRA – REPRESENTANTE DO FMS 

SUEUDO BESSA REGIS – SOCIO DA CONTRATADA 
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